
 

 

 

SUA PROVA 

Além deste caderno de provas contendo 1 questão 
prática de sentença criminal, você receberá do fiscal 
de sala: 

• um caderno de textos definitivos para a transcrição 
da sentença criminal 

 
 

TEMPO 

• 5 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a transcrição da 
sentença para o caderno de textos definitivos 

• 3 horas após o início da prova é possível retirar-se 
da sala, sem levar o caderno de provas 

• 30 minutos antes do término do período de prova 

é possível retirar-se da sala levando o caderno 
de provas 

 
 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

• Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 
durante a aplicação da prova 

• Usar o sanitário ao término da prova, após deixar a 
sala 

• Anotar informações relativas às respostas em 
qualquer outro meio que não seja este caderno de 
provas 

• Assinar ou rubricar o caderno de textos definitivos 
nem fazer qualquer marca que identifique o 
candidato, sob pena de anulação e automática 
eliminação do concurso 

 

 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

• Verifique se seu caderno de provas está completo, 

sem repetição de questões ou falhas. Caso contrário, 

notifique imediatamente o fiscal da sala, para 

que sejam tomadas as devidas providências 

• Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 

número de inscrição e documento de identidade, e 

leia atentamente as instruções para preencher o 

caderno de textos definitivos 

• Use somente caneta esferográfica, fabricada 

em material transparente, com tinta preta ou 

azul 

• Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) 

reservado(s) 

• O preenchimento das respostas é de sua 

responsabilidade e não será permitida a troca do 

caderno de textos definitivos da sentença criminal 

em caso de erro 

• Para fins de avaliação, serão levadas em 

consideração apenas as transcrições realizadas para 

o caderno de textos definitivos da sentença criminal 

• Os candidatos serão submetidos ao sistema de 

detecção de metais quando do ingresso e da saída 

de sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe                                  FGV Conhecimento 

SENTENÇA CRIMINAL 
 

No dia 05/12/2021, o Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de ALBERTO, dando-o como incurso nos Arts. 303, caput, duas vezes, e 
306, ambos do Código de Trânsito Brasileiro, na forma do Art. 69 do Código Penal, constando da peça acusatória, em resumo, que: “No dia 25 de 
novembro de 2021, por volta das 8h, na Avenida Tancredo Neves, comarca da capital, o DENUNCIADO, de forma livre, consciente e voluntária, 
conduziu pela via pública o veículo BMW, série 3, de placa LLL-1234, de sua propriedade, com a capacidade psicomotora alterada, em razão da 
influência de álcool, conforme se infere do laudo de exame de alcoolemia, substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos. Nas mesmas 
circunstâncias de tempo e lugar, o DENUNCIADO deixou de observar o dever objetivo de cuidado, agindo de maneira imprudente na direção do 
citado automóvel, após ingerir bebida alcoólica, não reduzindo a velocidade no semáforo, vindo a colidir com seu veículo na traseira da motocicleta 
HONDA, de placa MMM-4321, na qual estavam as vítimas Bernardo e Conceição, causando-lhes as lesões descritas nos autos de exame de corpo 
de delito acostados aos autos. Segundo consta do caderno investigatório, a vítima Bernardo conduzia a mencionada motocicleta, com sua 
namorada, Conceição, na garupa, e, ao notar que o semáforo, situado na Avenida Tancredo Neves, altura do número 1.700, estava amarelo, na 
iminência de ficar vermelho, começou a reduzir a velocidade; porém o DENUNCIADO, que estava conduzindo seu automóvel logo atrás da 
motocicleta, agindo de forma imprudente, não reduziu a velocidade e colidiu com a motocicleta, derrubando as vítimas, que restaram feridas, 
sendo socorridas por bombeiros, acionados ao local por populares. O DENUNCIADO permaneceu no local. Quando policiais militares o abordaram, 
perceberam que ele apresentava nítidos sinais de embriaguez, tais como hálito etílico e fala arrastada. Os policiais, então, conduziram o 
DENUNCIADO à delegacia, sendo realizado o exame pericial de alcoolemia, que atestou que ele estava com a capacidade psicomotora alterada, em 
decorrência do uso de álcool, em estado de avançada embriaguez, malgrado tenha ele se recusado a soprar no etilômetro”. A autoridade policial 
determinou a lavratura de auto de prisão em flagrante de ALBERTO, ocasião em que este se manteve em silêncio, tendo sido ouvido o policial 
condutor, que confirmou as circunstâncias da abordagem ao autor do fato e os sinais de embriaguez (hálito etílico e fala arrastada) que apresentava. 
Também foram ouvidas as vítimas, que descreveram toda a dinâmica do acontecido, da forma como narrada na denúncia. Não foi realizada perícia 
de local nem nos veículos envolvidos no sinistro. O então indiciado foi solto no dia seguinte, na audiência de custódia, beneficiado com a liberdade 
provisória, mediante o pagamento de fiança. Ao oferecer a denúncia, o Ministério Público requereu que fosse fixada, em caso de condenação, 
multa reparatória, em favor das vítimas, de 10 dias-multa para cada vítima, cada dia-multa no valor de meio salário mínimo, tendo em vista os 
prejuízos causados pelos crimes, e deixou de oferecer proposta de acordo de não persecução penal, pois constava na folha de antecedentes 
criminais de ALBERTO que ele fora denunciado e beneficiado com suspensão condicional do processo, por delito de receptação, 1 ano e 4 meses 
antes da prática dos crimes objeto da acusação. A denúncia foi recebida no dia 10/12/2021. No curso da instrução, foram ouvidas as vítimas e a 
testemunha do auto de prisão em flagrante, as quais prestaram declarações similares àquelas prestadas em sede policial. No interrogatório, o 
acusado reconheceu que havia bebido duas garrafas de cerveja antes de conduzir o veículo, mas que os fatos se deram por culpa exclusiva do 
condutor da motocicleta, que a freou subitamente, logo após a mudança da luz do semáforo, de verde para amarela, e que, apesar de ter também 
acionado os freios, não teve como evitar a colisão. Em alegações finais, o Ministério Público sustentou a procedência do pleito acusatório, à luz das 
provas produzidas, opinando pela condenação do réu, nos termos da denúncia, inclusive reiterando o pedido de condenação à multa reparatória. 
Já a defesa, também em sede de alegações finais, requereu, como preliminar de mérito, que fosse declarada extinta a punibilidade dos crimes de 
lesão corporal culposa na direção de veículo automotor, pela decadência do direito de representação, visto que as vítimas não representaram 
formalmente contra o acusado. Requereu, ainda, subsidiariamente, a absolvição em relação aos citados crimes, com fundamento em culpa 
exclusiva do condutor da motocicleta no sinistro, bem como a absolvição quanto ao crime de embriaguez ao volante, alegando: 1. que este delito 
teria sido absorvido pelos delitos de lesão corporal culposa e 2. que não há prova de que o acusado estivesse com capacidade psicomotora alterada 
em razão da influência de álcool, já que não foi positivada, por teste de etilômetro, a concentração igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por 
litro de ar alveolar. Os autos foram conclusos para sentença em 09/04/2025.  

Na condição de juiz de direito substituto, profira sentença criminal objetivamente fundamentada, dispensando-se o relatório, com a apreciação 
adequada e motivada de todas as questões postas no enunciado, além do enfrentamento das alegações formuladas pelas partes. Entendendo o 
candidato que a hipótese é de proferir sentença condenatória, deverá, na fixação da pena, considerar todas as circunstâncias aqui mencionadas. 
Deverá o candidato observar a jurisprudência dos Tribunais Superiores. Os dados de fato, que devem ser considerados provados, bem como os de 
direito, que deverão ser analisados, são, exclusivamente, os apontados no enunciado.  

Importante: 1. Não se identifique; assine como juiz substituto. 2. A resposta deve ser fundamentada, de modo que a mera referência a 
entendimento jurisprudencial ou doutrinário, sem justificativa específica, não pontuará. 3. A mera citação de artigo legal, ou de resposta “sim” 
ou “não”, desacompanhada da devida justificativa, não garante a pontuação na questão. 

       

Valor: 10 pontos 

Máximo de 300 linhas.     
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